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   Atos do Poder Executivo: 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 
L E I  Nº 5 0 0 3 
De 09 de abril de 2026 
 
Altera dispositivo da Lei nº 2.714, de 21 de junho de 2011, que “Institui no calendário oficial de eventos 
a Mostra de Talentos da Terceira Idade no Município de Campo Mourão”. 

 
O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 

 
L E I : 

 
Art. 1º O “caput” do artigo 2º da Lei nº 2.714, de 21 de junho de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 2º A Mostra de Talentos será coordenado pela Secretaria Municipal de Esportes - SESP, contando com o apoio da 

Secretaria Municipal de Cultura - SECULT e de outras Secretarias, Associações e Entidades, para concretização da finalidade que terá como 

objetivos principais: 

................................................................................................................................................................................................................................”. 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO” 

Campo Mourão, 09 de abril de 2026 

 
João Douglas Fabrício - Prefeito Municipal 

 
L E I  Nº 5 0 0 4 
De 09 de abril de 2026 
 
Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Especial no orçamento do Município, com base 
em anulação parcial de dotação orçamentária, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), na forma 
em que especifica abaixo. 
 

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, aprova e eu, Prefeito Municipal, com fundamento nos arts. 41, I, 42 e 43, § 
1º, III da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, sanciono a seguinte, 

 
L E I: 

 
Art. 1º O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, com base em anulação parcial de 

dotação orçamentária, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para reforço no exercício financeiro de 2026 das seguintes dotações 
orçamentárias e alterações necessárias no Plano Plurianual – PPA, Lei Municipal nº 4974 de 19 de dezembro de 2025 e na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias – LDO, Lei Municipal nº 4975 de 19 de dezembro de 2025. 

 


